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Este trabalho é de inteira responsabilidade de seu autor, não representando necessariamente a 
opinião da Câmara dos Deputados.  



CÂMARA DOS DEPUTADOS  
Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira 

2 

Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 40/2020.  
Em 27 de abril de 2020. 

  
Assunto: subsídios para análise da adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 955, de 
20 de abril de 2020, que “revoga a Medida Provisória nº 
905, de 11 de novembro de 2019, que institui o Contrato de 
Trabalho Verde e Amarelo e altera a legislação trabalhista.” 

Interessados: Plenários da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal 

I – INTRODUÇÃO  

A presente nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da Resolução 

nº 1, de 2002-CN, que estabelece: 

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a 
que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará aos Relatores e 
à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com 
subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de Medida 
Provisória. 

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da resolução nº 1, de 2002-

CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de compatibilidade 

e adequação orçamentária e financeira: “análise da repercussão sobre a receita ou a 

despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento das normas 

orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar 

nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei 

orçamentária da União”. 

Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta Consultoria 

de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota técnica acerca de sua 

adequação orçamentária e financeira. 
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II - SÍNTESE E ASPECTOS RELEVANTES DA MEDIDA PROVISÓRIA 

A Medida Provisória nº 955/2020 revoga a Medida Provisória nº 905, de 11 de 

novembro de 2019, que instituiu o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo e alterou a 

legislação trabalhista. 

Segundo a EMI nº 00008/2020 SEGOV/SG-PR, de 20 de abril de 2020, que 

acompanha a referida MP, devido à exiguidade do prazo para o Senado Federal apreciar a 

Medida Provisória nº 955/2020 antes da sua respectiva perda de vigência, é proposta sua 

revogação. A possibilidade de revogação de medida provisória é questão pacificada no 

Supremo Tribunal Federal, conforme se extrai de voto proferido pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence (ADI 2984/DF MC, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, 

julgado em 04/09/2003, DJ 14-05-2004 PP00032 EMENT VOL-02151-01 PP-00070 RTJ 

VOL-00191-02 PP-00488).  

Portanto, considerada a inexistência de óbice jurídico à proposta e sendo 

necessário prazo mais adequado para a apreciação do Senado Federal e face à exiguidade, 

impõe-se, imperiosa e urgentemente, a adoção da proposta de Medida Provisória para 

revogá-la.  

 

III - SUBSÍDIOS ACERCA DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

O § 1º do art. 5º da Resolução nº 1, de 2002 – CN, que “Dispõe sobre a 

apreciação, pelo Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da 

Constituição Federal, e dá outras providências”, refere-se da seguinte forma ao exame de 

adequação orçamentária e financeira: O exame de compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira das Medidas Provisórias abrange a análise da repercussão sobre 

a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento das normas 

orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e 

a lei orçamentária da União. 
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A revogação da Medida Provisória nº 905, de 2019, de certa forma, desfaz os 

efeitos de sua edição, assim, não altera as finanças pública.  

A análise da adequação financeira e orçamentária da Medida Provisória nº 955, 

de 2020, deve ser feita à luz de eventuais impactos sobre a receita e a despesa públicas e 

da observância de normas de Direito Financeiro. A deliberação dos congressistas abordará 

o tema, concluindo ou não por sua adequação. As considerações feitas nesta nota técnica 

servirão de subsídio para essa finalidade 

 

 

4 – CONCLUSÃO 

Diante das informações aqui expostas, entendemos que a presente Medida 

Provisória atende a legislação aplicável sob o ponto de vista da adequação orçamentária e 

financeira. 

São esses os subsídios considerados pertinentes. 

 

 

 
Sidney José de Souza Júnior 

Consultora de Orçamento e Fiscalização Financeira/CD 


